
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPÂL E Do REGIMEI{To INTERNo DA

cÂnlna MUNIcTeAL; lrcrsuçÃo REt-acroNADA A rNrcrATrvA

PROPOSTA

PROIETO LEI No: 35/2025 - Protocolo: 22912025

DatÀ: 0610212025

Ementa do Pioreto'. Autoriza o Chefe do Poder Eyecutivo Municipdl a efetivar

abefturd de cré1ito adicional suplementdr na Lei Orçamentárid no 7151 de 06

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administrâção Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no atlL. 72, VÍl,II e VI, artigos 160 ê 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

lvlunicipal.

Art. 80 - O Prefeato pode sôlicitar urgência para a apreciâção de projeto de suà inkiativa.
§ lo - Se a Cámâra não se manifêstar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se â deliberação quanto aos demais assuntos, pêra que se utilize â
votação.

§ 20 - O prazo do parágraÍo anterior não corre em perícdo de rêcesso da Câmarô nem se aplicê
a proieto que depende de um quorum especial para aprovação dê lei orgânjca estatuáriâ ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art.98. Quando se trôtar de projeto de lei com prôzo de aprcciôção fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão dê Constituição, LegislaÉo e Justjça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pêlã sua natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reuniÍão

coniuntamente, dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveas, pôra opinarcm sobre â

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este ôrtigo, e emitidos os pareceres, íncluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião im€diata,

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado parà a

ordem do dia dâ reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se rcfere este artigo terão preferênciâ pâra disaussão e votaÉo sobre

todos os demais, saivo na hiÉtesê do proieto de Lei Orçâmentiária,

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de urgência. que receberem emendas até a

la discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais Grão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todãs êhs, para que possàm emitir pârecer sobrc as inovaçôes propostas.

2- OUORUM EXIGIDO PARA VOÍ 
^C^O

Em seus ArE. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de lvluriaé/Mc, dispôe sobre o quorum exigido para votação das várias esFÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

o Projeto Lei no 35 de 0610212025 que Autoiza o chefe do pder Executivo

lvlunicipal a efetivar abetturd de cr&lito adiciondl suplemenbr na Lei Orçamentáia no

7151 de 06 de dezembro de 2025, cÀÍere ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo l'lunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçmentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito l"lunicipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. @mpete à União, aos Estados e ôo DistÍito Federal legislaÍ conconentemente sobre:

I - direito Uibutário, finôncê|.o, penitencÉrio, econômico e urbanístico; (...)

§ lo No âmbito da legislação concorGnte, a competência da UnÍão limitar-se-á a estabelecer

normas gerais,

§ 20 A competênciô dà unaão para hgishr sobre normas geráis não exclui à compêtência

suplementar dos Estados.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados êxercerão a competência legislativa

plena, parà atender a suas peculiaridades,

§ 40 À superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efiokia da lei estadual. no

que lhe for contrário.

Neste sentido cab€ à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Munichios, de acordo com o artigo 30, incisos I e lI,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos l4unicípios:

[ - legislar sobrc àssuntos de interesse loaal;

II - suplernentar a legislaÉo Íederal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da Repúblic, tuderativa do Erasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art, f66. Os projetos de lei relativos ao plâno plurianual, às diretrizes orçâmêntárias, ao

orçamento anual e ôos crálitos adkaonais serão apreciados pelâs duas Casas do Congresso

Nacional, na foÍma do regiÍnento comum.

§ 80 Os recuBos que, em decorrência de vêto, emenda ou rereição do projeto de lei

orçamentiária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser uülizados, conforme o

caso, medaante cr&itos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorizaÉo

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do l'lunicípio e o Regimento Interno da Câmara

lvlunicipal assim disciplina:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Ârt. 72 - Cabe à Cámara Municipal, com sanção do PrefeÍto, não exigkla esta para o

6peciflcado no aft. 77t dispor sobre as matérias de competência do Municípjo,

especificamente:

III - plano pllrianual e orçamentos anuais;

Da Leaislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementâr objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamentô do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao PodeÍ Legislativo uma mensagem

propondo abeÉura de crálito adicional SUPLEMEÍ{TAR com todas as

especificações sobre a odgem e o deíino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei tuderal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional SUPLEME TAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o frm do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1', incisos de I a IV:

I - o supêrávit financêiro apurado em balânço pãtrimoníal do exercício anterior;

II os provenientes de exccsso de arÍccadação;

III - os r6ultantes de anulação pãrcial ou total de dotà9õ€s orçamentárlas ou de

cr&ítos adicionais, autoíizados em lei;

IV o produto de oírêragõês dê cr&ito autorizadas, em forma que iuridicamente possibilite

ao Poder E\ecutivo realizá_las.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo Íinanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cráJitos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de ansadação, entende-se o saldo positivo das diferençs

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

Com relação às opemções de crédtto, deve-se observar o cronograma

flnanceiro do pedido de veriflcação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os crditos oryantentáio' inclusive os oe bs esp«iais, akrtos e aditados @

orçàúento anual, são ou se tomam insuÍicientes, a lqislaçáo autoiza a abeftuÊ de crálitos

suplefientàres. Edes estão assim dhetarnente reldcionados ao olçairento. Suplefientê-se, pE
os ctá1ito6 do oryanento anuaL

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,,.) a Adninistraçáo Pública utilizar-se-á do Ct&ito Suplefientar sempre que alguma dotaáo
yevbtà nd Lei Orernentáia Anual se tomà insufrcbnE Fra o atendimeoto de d6pesas. Essa

1 - A LEI 4.320 COMENTÂDA _ COM Â INTRODUçÁO DE COMENIARIOS À LEI DE RESPONSÂBIUDADE

FISCâL 304 Edição - IBAM - piáq. 1O4.

'z 
- LEI N.o 4.320 COMEI,ITADA ÂO ÂLCANCE DE TODOS - 3ô Edição - Editora Rirum - É9. 3OO.
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insufrciéncb Ne ser originada tanto da frxaçáo inicial do valor da dotação, gue se tomou

incompatível con a rcalidade dds des4sas a seren realizadas, E@nto decorrente de anuldçãT

totàl ou Snrcial, da n 6na, Na o atendimeoto de suptéfienldç:ao de outra dotado
o9anentáia. Cofio os CtáJitos Suplementaes alterdm a Lei de Orçamento Anual, etes só
pdem se pro@ssar tudiante autorizdçfus legislêtivas, isto é através de Lei, Via de regra, essa

dutorização é daà, Flo P&r Lqislêtivo, no pliprio texto da Lei & Oryaneoto Anual, ocásião

em que se fixa tamtém o limiE do valor globl, eot temos de Frcentuab, do totat dà

suplêmentaçáo oçdmentiília a ser pr@edida pelo administrâdot, duÊnte o eteftt:cio financeio.

Autoiza&s legisldtiuamente, os CÉl1itos Orementários se concretizan, na práticâ, aiavés fu
sua afuftuÍa Wr Decreto do Chefe do Net Exdutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

tuL 167. São vedàdo6:

(...)

V - ô abeÍtura de oedito §rdeíllenbr ou espêcial sern pí{via a'ltoÍiaa@ lêqidati\ra ê sem indt6(ão do5

re@rso6 coíespondentes;

(..)

Das Classifrcacões e fontes de Recu6os

Observa-se nos artigos 1o e 20 do Projeto de Lei em comento/ a solicitação de

autorização legislativa para abertura de credito adicional SUPLEMENTAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEME TAR deve ser precedida de exposição justificada. A

iustificativa dêve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente para

cada processo de forma clara e obietiva. como se denota na iustiflcativa oue

acomDanha o presente Drojeto, sendo que o mesmo busca atender as

necessidades do municíoio Dara as despesas cotlentes da Secretalia

Municipal de Saúdê.
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4 - DA CONCLUSÂO FINAL DAS COMTSSÔES

Portanto, resta a esta Edilidade, iqualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, alám de atender aos

requisitos de constitucionalldade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara I'lunicipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 35, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAI-

desta Casa Legislativa.

ite

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veÍificarem a VTABILIDADE OU NÃO DA APROVaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanêntes, nem tão oouco Íeflete o

e
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pensamento dos edis. Do Plenário da ma Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Yluriaé, data em plenário.

RANGEI MARTIN

REGINALDO

I4UNIQUE HELENA DA DA SAUDE)

BAHIA - SUPLENTET

Comisrão de Coníituição, e.rustiçà - Composição aÉ. 83 RI

BILÂ

DEVAIL GOT1

ANTONIO AFO s NSO DA SAUDE)

CLEISSON EVÂNGEUSTA DE (c HO). SUPLENTE4

Comissão de Administração Pú ção art, 83 RL

REGI RORIZ

CLEISSON EVANGEUSIÂ D NHO)

TOT4AZ NSO UDE)

DEVÂIL GO!1ES 'SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orçàmentos ê Tomada de contas - Composiçáo art, 83 RI.

RIZ

1Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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Âutor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifêstação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substltui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

) n

it tr e

r e

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyâmênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROTETO LEI No: 35/2025 - Protocolo: 22912025

Dala: 06/0212025

Objeto de análise p€la Dirêtoria Jurídica nos termos da pÍoposta

apresêntâda: Ementa do ?Íqeto: Autoiza o Chefe do poder Executivo Municipal d

efetivar abeftura de crédito adiciondl suplementar na Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezembro de 2025.

Dessa forma, a opinião iurírCicâ exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

enouantô o oa recer iurídico se restrinoe ú ica e exclusivamente a análi técnica, isto

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expos a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgánica do l4unicípio. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue im o seu normal trâmite

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Cômissões e plenário Casa

Legislativa. Muriaé/l'4c, datd da votação do parecer das

Municipdl de Muriaé.

Câmara

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/l,l 3

b "O @rser emitido @r pr@urddor ou advqado de órgão da adninistraçáo ptiblicd não é ato

âdministrativo, Nadê mais é do que a opihiio emitidd Flo o@radot do direito, opini;o &nko-jutí1ica,
que orienbrá o adminishador na tomadà da dfiisão, na prática do ato adminisiatiw, que sê constitui

na eyecu6o ex oÍicio da lei. Na oQantunidade do julgamento, @quanto envolvido na et[*ie simples

parecer, oü sêj,4 ato opindtivo que @fu 5ea ou não, consiiderado pelo àdminisfuor" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Man. t4ârco Aurélio de Mello - SÍF.) Sem grifo no

original

Práçá Ce. Peneo de Medeú6 Jnc cenlrc . cr x^ PôsrÁL I 52 Íe I (32) 36396 3o5G cEP 3ssao-ors -uunae - uc
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subsfievem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 277 do Regimento Interno.

I . DO ASPECTO REGIMENTÂL

Veriflca-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de ví,cio de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

&L 170, Udo cm Plerári,o, o Ploj€to rêrá disEibuido às ComÉúõê3 PGír.oêIt€s, quê

cuidaÉo dê aprraêntar paEcêr à Ítlêsâ, sGndo quê, tcodo às6im 6rrldo, o pÍo*rto será

induído oa o|dêm do dia para disaüssão e vota(ro, coríormê s€gu€i

§ 10 - Em regÊ, os projetos de lei e de resoluio pâssaín por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o proteto é submetido à 1a (pnmeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitãdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com eÍnendas das Comissôes;

d) recebeÍ emendas, subemen<,as ou sub§ihJtivos em Plenário.

I S€ o Projeto é releitôdo seguara para â Secretarià dâ Câmara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendôs, será enviado à íesa Diretora para, nâa reuniôes

subs€quentes, rr à 2a e 3a votações;

III - Se foÍ apÍovado com emendas dâs Comissôes, seni enviado à Comissão de Redaêo pâra

elaboraçâo de cópia da redação do vencido, ou seja, a novâ redação do proiêto com as emendas

àpíovãdas no 10 (primeiro) turno de votação, pâra que este retorne âo Pleúrio;
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§ 30 - Hâvendo apreseítaéo dê emendas em Aenário, o Projeto saiÉ da pauta, sendo remddo, coÍn

as emendas, às Comissões Permânentes competerft§, apô o que, eíniúdos os paÍeceres, retomará à

Ordem do Dia pârà apreciâÉo pelo Pleniirio;

§ 4o - O prol€to que recebeí emendas êm Plenário retornará às comissões e volt?rá à pêúa aindâ êm la
(prirneara) discussão, podeodo seí:

a) apíovado com êmendas, hjp&ese em qúe sêní enüôdo à Comissão de Redado paía eiaboraÉo dã

rcdação do vencido;

b) aprovâdo, tendo ôs emendas rejeitadas, seguirá parâ a Secretaria pâra ir à 2à discussão e vobçào.

II _ DÂS EMEt{DÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificâÍ oue serão s ou aolutinativas. deve orevalecer a 1â

(primeirâ) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Émenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - âquelê que implicô no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada colro sucedânea de pôrte de uma proposíÉo e que

tomará o nome dê "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva - a que ãcrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que ah€ra somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIAAILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tlio oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditamês legais.

Do Plenário da Câmarâ I'lunicipal de Muriaé/MG, data dd votaÇão em plenário.

REGINALDO RORIZ

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO)

ANTÔNIO AFONSO (ÀFONSO DA SAÚDE)

DEVAIL GOMES RRÊA . SUPLEMTE,

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. A3 RI.

À .l
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo aindã mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisâr o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municício:

IV - PARECER FINAL

Este é o paÍecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei alterando o ano de-20:l5.pAI!-20:4E

AutorDa o Chefe do Poder Executivo Municipal d efetivar abettura de

crálito adicional especial na Lei Orçamentária no 7151 de 06 dezembro

de 2021.
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rrr - DA REDAçÃO FIÍ{AL DÂ PROPOSIçÃO

Art. 239. A redação Íinal do Projeto, pdra ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios consb ntes deste Regimento.
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

m

dando a matéria a forma adeouada para sua oublicacão. conforme estabelecido no

, datd da votação em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS 5A

CH TANUS BAHIA

CLEISSON EV DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPLENTP

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 Rt,

3 ká admitifu efirenda à r*ção Íinal, con d llnalidde eydusiva de or&ndr d tndtéhq coríigir a

linguagefi, os eiganos, ds aontndiç&s ou paÉ aclarar o seu Etto,

, AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

8
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